
                                    CÂMARA DOS DEPUTADOS
                             Gabinete do Deputado MESSIAS DONATO – REPUBLICANOS/ES

Comissão de Saúde

REQUERIMENTO

Requer  aprovação  de  Moção  de  Aplauso  ao
Médico Leandro Médice

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos termos do Regimento Interno, a aprovação de uma Moção de

Aplauso ao médico capixaba Leandro Médice que faleceu no Rio Grande do Sul, onde

estava atuando ao lado de outros profissionais para prestar assistência às vítimas das

enchentes. 

JUSTIFICAÇÃO

É com profundo pesar e imensa gratidão que prestamos homenagem

ao Dr. Leandro Medice, que saiu da cidade de Vila Velha, no Espírito Santo, no último

domingo, para ajudar as vítimas das enchentes no Rio Grande do Sul, sofreu um mal

súbito e morreu na madrugada desta segunda-feira, em um abrigo na cidade de São

Leopoldo.

Que sua família, amigos e colegas encontrem conforto na certeza de

que o legado do Dr. Leandro Medice perdurará através das vidas que ele tocou e das

bênçãos que ele compartilhou. 

Em reconhecimento à sua louvável atitude de sair da sua rotina e do conforto de

seu  consultório  para  ajudar  aos  milhares  de  desabrigados  no  Rio  Grande  do  Sul *C
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rendemos nossa mais profunda gratidão ao Dr. Leandro Medice. Que sua memória seja

eternamente  celebrada  e  que  seu  espírito  generoso  continue  a  inspirar  atos  de

bondade e solidariedade em toda a comunidade.

Sala da Comissão, em         de               de 2024.

Deputado Messias Donato
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